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EDITAL Nº. 067/2026

CHAMADA  PÚBLICA  Nº  005/2025,  para  a  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS,
HORTIFRUTIGRANJEIRO  E  IOGURTE,  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  E  DO  EMPREENDEDOR  FAMILIAR
RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,  com
dispensa de licitação.

Base Jurídica: Lei Federal nº 11.947/09 e Resolução nº 26/13 do FNDE - Fundo Nacional para o Desenvolvimento

da Educação, Lei  Municipal nº 2688/2011, Decreto Municipal  7.055/23, Lei 14.133/21,  Resolução FNDE/ CD nº

26/2013, de 17/06/2013 e na Resolução FNDE CD n°4, de 02/04/2015 e Resolução nº 6, de 08//05/2020.

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA -  ESTADO DE SÃO

PAULO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  comunica  aos  interessados  que  está  procedendo  inscrição  ao

CHAMAMENTO PÚBLICO,  que  será  realizado  exclusivamente  pela  internet;  para  fins  de  AQUISIÇÃO  DE

GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS,  HORTIFRUTIGRANJEIRO  E  IOGURTE,  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  E  DO

EMPREENDEDOR  FAMILIAR  RURAL,  DESTINADOS  AO  ATENDIMENTO  DO  PROGRAMA  NACIONAL  DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 7.055, de 28 de março

de 2023, com quantidades estimadas e valor por item, conforme especificado no Anexo I- Termo de Referência:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Iogurte  de  morango,  em  embalagem  de  1  litro  cada,  contendo

ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de

validade mínima 6 dias.

Litros 30.000 7,52 225.600,00

2

Iogurte  de  coco,  em  embalagens  de  1  litro  cada,  contendo

ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de

validade mínima de 6 dias.

Litros 5.000 7,52 37.600,00

3

Abacate: de acordo com a NTA 13, fresca, firme, com coloração e

tamanho uniformes e típicos da variedade. Sem sujidades ou outros

defeitos  que possam alterar  sua aparência  e qualidade.  Livre de

resíduos de fertilizantes. De colheita recente.

KG 500 3,84 1.920,00

4

Abacaxi Pérola B (grande): de acordo com a NTA 17; com grau de

maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e

conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho

médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes. Não

apresentando  manchas,  machucaduras,  bolores,  sujidades,

ferrugem ou outros  defeitos  que possam alterar  sua aparência  e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes.

KG 1.000 12,42 12.420,00

5

Abóbora paulistinha, maduras, acondic.  em caixas com 20 kg: de

acordo  com a NTA 13;  fresca,  firme,  com coloração  e  tamanho

uniformes e típicos da variedade. Sem sujidades ou outros defeitos

que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de

fertilizantes.

KG 3.000 3,43 10.290,00

6 Abobrinha  menina  extra:  de  primeira  qualidade,  apresentando

tamanho uniforme de suficientemente  desenvolvido,  estando livre

de  enfermidades,  defeitos  graves  que  alterem  a  formação  e

aparência, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

KG 3.000 8,94 26.820,00

https://www.eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/0540d5c431116f4a5a3a3e12c7fe74c2.pdf
https://www.eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/0540d5c431116f4a5a3a3e12c7fe74c2.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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transporte.

7

Acelga  especial:  de  acordo  com  a  NTA  13;  fresca,  firme,  com

coloração  e  tamanho  uniformes  e  típicos  da  variedade.  Sem

sujidades ou outros defeitos  que possam alterar  sua aparência e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes.

KG 3.000 14,51 43.530,00

8

Alface - de acordo com a NTA 13: fresca, firme, com coloração e

tamanho uniformes e típicos da variedade. Sem sujidades ou outros

defeitos  que possam alterar  sua aparência  e qualidade.  Livre de

resíduos de fertilizantes. De colheita recente.

KG 7.000 16,92 118.440,00

9

Banana maçã:  de  acordo  com a NTA 17;  comum, com grau de

maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e

conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho

médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes. Não

apresentando  manchas,  machucaduras,  bolores,  sujidades,

ferrugem ou outros  defeitos  que possam alterar  sua aparência  e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes.

KG 2.000 15,91 31.820,00

10

Banana nanica extra: de acordo com a NTA 17; comum, com grau

de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação

e  conservação  adequada  para  consumo  mediato  e  imediato,

tamanho  médio,  apresentando  cor,  tamanho  e  conformação

uniformes.  Não  apresentando  manchas,  machucaduras,  bolores,

sujidades,  ferrugem  ou  outros  defeitos  que  possam  alterar  sua

aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes.

KG 50.000 6,80 340.000,00

11

Batata doce rosada extra A: de acordo com a NTA 15; lisa, com

polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho uniformes típicos

da variedade. Sem brotos, sem rachaduras ou cortes na casca, não

apresentando manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos

que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte

possível de terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes.

Isenta de umidade externa anormal. De colheita recente.

KG 3.000 4,31 12.930,00

12

Beterraba extra: de acordo com a NTA 15; lisa, com polpa intacta e

limpa, com coloração e tamanho uniforme típico da variedade. Sem

brotos,  sem  rachaduras  ou  cortes  na  casca,  não  apresentando

manchas,  machucaduras,  bolores ou outros defeitos  que possam

alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de

terra  aderente  à  casca  e  de  resíduos  de  fertilizantes.  Isenta  de

umidade externa anormal. De colheita recente.

KG 3.840 6,69 25.689,60

13

Brócolis  especial:  de  acordo  com  a  NTA  13,  fresco  firme,  com

coloração  e  tamanho  uniformes  e  típicos  da  variedade.  Sem

sujidades ou outros defeitos  que possam alterar  sua aparência e

qualidade. Livre de resíduos e de fertilizantes.

KG 500 21,11 10.555,00

14

Cebola: de acordo com a NTA 15; lisa, com polpa intacta e limpa,

com coloração e tamanhos  uniformes  típicos  da variedade.  Sem

brotos,  sem  rachaduras  ou  cortes  na  casca,  não  apresentando

manchas,  machucaduras,  bolores ou outros defeitos  que possam

alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de

terra  aderente  à  casca  e  de  resíduos  de  fertilizantes.  Isenta  de

umidade externa anormal. De colheita recente.

KG 4.000 6,14 24.560,00
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15

Cenoura ext. A:de acordo com a NTA 15; lisa, com polpa intacta e

limpa, com coloração e tamanhos uniformes típicos da variedade.

Sem brotos, sem rachaduras ou cortes na casca, não apresentando

manchas,  machucaduras,  bolores ou outros defeitos  que possam

alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de

terra  aderente  à  casca  e  de  resíduos  de  fertilizantes.  Isenta  de

umidade externa anormal. De colheita recente.

KG 4.000 9,49 37.960,00

16

Cheiro – verde: fresca, de primeira qualidade e coloração uniforme,

devendo  ser  bem  desenvolvida,  firme  e  intacta,  isenta  de

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, em maços

amarrados e embalada individualmente em saco plástico atóxico, a

ser entregue em caixa de monobloco plástico, mediante verificação

no ato da entrega.

KG 2.500 17,52 43.800,00

17

Chicória: de acordo com a NTA 13; fresca, firme, com coloração e

tamanho uniformes e típicos da variedade. Sem sujidades ou outros

defeitos  que possam alterar  sua aparência  e qualidade.  Livre de

resíduos de fertilizantes.

KG 2.600 13,37 34.762,00

18

Chuchu ext. A: de acordo com a NTA 15; lisa, com polpa intacta e

limpa,  com coloração e tamanho uniformes  típicos da variedade.

Sem brotos, sem rachaduras ou cortes na casca, não apresentando

manchas,  machucaduras,  bolores ou outros defeitos  que possam

alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de

terra  aderente  à  casca  e  de  resíduos  de  fertilizantes.  Isenta  de

umidade externa anormal. De colheita recente.

KG 4.000 4,88 19.520,00

19

Couve manteiga especial: de acordo com a NTA 13: fresca, firme,

com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade. Sem

sujidades ou outros defeitos  que possam alterar  sua aparência e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De colheita recente.

KG 3.000 19,44 58.320,00

20

Couve-flor: de acordo com a NTA 13, fresco firme, com coloração e

tamanho uniformes e típicos da variedade. Sem sujidades ou outros

defeitos  que possam alterar  sua aparência  e qualidade.  Livre de

resíduos e de fertilizantes.

KG 600 25,65 15.390,00

21

Espinafre especial:  de acordo com a NTA 13,  fresca,  firme,  com

coloração  e  tamanho  uniformes  e  típicos  da  variedade.  Sem

sujidades ou outros defeitos  que possam alterar  sua aparência e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes.

KG 500 17,77 8.885,00

22

Limão Taiti de acordo com a NTA 17; tipo , comum, com grau de

maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e

conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho

médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes. Não

apresentando  manchas,  machucaduras,  bolores,  sujidades,

ferrugem ou outros  defeitos  que possam alterar  sua aparência  e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De colheita recente.

KG 800 3,10 2.480,00

23 Laranja pera extra: de acordo com a NTA 17; tipo comum, com grau

de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação

e  conservação  adequada  para  consumo  mediato  e  imediato,

KG 10.000 5,90 59.000,00
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tamanho  médio,  apresentando  cor,  tamanho  e  conformação

uniformes.  Não  apresentando  manchas,  machucaduras,  bolores,

sujidades,  ferrugem  ou  outros  defeitos  que  possam  alterar  sua

aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De colheita

recente.

24

Mamão formosa extra: de acordo com a NTA 17; tipo, comum, com

grau  de  maturação  tal  que  lhes  permita  suportar  transporte,

manipulação  e  conservação  adequada  para  consumo  mediato  e

imediato,  tamanho  médio,  apresentando  cor,  tamanho  e

conformação  uniformes.  Não  apresentando  manchas,

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que

possam  alterar  sua aparência  e  qualidade.  Livre  de resíduos  de

fertilizantes.

KG 40.000 9,67 386.800,00

25

Mandioca, lavada e colhida na véspera, de acordo com a NTA 15;

lisa,  com  polpa  intacta  e  limpa,  com  coloração  e  tamanhos

uniformes  típicos  da  variedade.  Sem brotos,  sem rachaduras  ou

cortes  na  casca,  não  apresentando  manchas,  machucaduras,

bolores  ou  outros  defeitos  que  possam  alterar  sua  aparência  e

qualidade. Livre da maior parte possível de terra aderente à casca e

de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade externa anormal. De

colheita recente.

KG 5.000 7,82 39.100,00

26

Manga:  de  acordo  com  a  NTA  17;  tipo,  comum,  com  grau  de

maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e

conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho

médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes. Não

apresentando  manchas,  machucaduras,  bolores,  sujidades,

ferrugem ou outros  defeitos  que possam alterar  sua aparência  e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes.

KG 15.000 7,28 109.200,00

27

Melancia média: de acordo com a NTA 17; tipo, redonda graúda de

primeira com polpa firme e intacta, com grau de maturação tal que

lhes  permita  suportar  transporte,  manipulação  e  conservação

adequada  para  consumo  mediato  e  imediato,  tamanho  médio,

apresentando  cor,  tamanho  e  conformação  uniformes.  Não

apresentando  manchas,  machucaduras,  bolores,  sujidades,

ferrugem ou outros  defeitos  que possam alterar  sua aparência  e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. Pesando 14kg.

KG 30.000 3,75 112.500,00

28 Mexerica Poncã extra: de acordo com a NTA 17; tipo, comum, com

grau  de  maturação  tal  que  lhes  permita  suportar  transporte,

manipulação  e  conservação  adequada  para  consumo  mediato  e

imediato,  tamanho  médio,  apresentando  cor,  tamanho  e

conformação  uniformes.  Não  apresentando  manchas,

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que

possam  alterar  sua aparência  e  qualidade.  Livre  de resíduos  de

fertilizantes. De colheita recente.

KG 30.000 10,15 304.500,00

29 Milho Verde, com palha: de acordo com a NTA 15: lisa, com polpa

intacta  e  limpa,  com coloração  e  tamanhos  uniformes  típicos  da

variedade.  Sem brotos,  sem rachaduras ou cortes na casca, não

apresentando manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos

KG 500 8,26 4.130,00
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que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte

possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes.

Isenta de umidade externa anormal. De colheita recente.

30

Ovo, branco médio: de acordo com a NTA 01. Fresco, casca firme e

homogênea;  liso,  limpo,  sem  rachadura,  peso  mínimo  de  50

(cinquenta)  grs  a  unidade.  Validade  mínima  de  15  dias.

Embalagem:  -  Primária:  cartela  de  papelão  prensado  com  30

unidades. - Secundária: caixa de papelão ondulado com 30 (trinta)

dúzias. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. No rótulo

da embalagem deverão estar impressas de forma clara e indelével

as  seguintes  informações;  identificação  do  produto,  inclusive  a

classificação e a marca; nome e endereço do fabricante; data de

fabricação, prazo de validade e peso líquido; nº de registro no órgão

competente; empilhamento máximo para armazenagem.

DZ 10.000 12,75 127.500,00

31

Pepino Japonês: de acordo com a NTA 14; fresco, com coloração e

tamanho  uniformes  típicos  da  variedade.  Não  apresentando

manchas,  machucaduras,  bolores,  sujidades,  ferrugem  ou  outros

defeitos  que possam alterar  sua aparência  e qualidade.  Livre de

resíduos de fertilizantes. De colheita recente.

KG 2.000 9,34 18.680,00

32

Pimentão  verde  extra  A:  de  acordo  com  a  NTA 14;  tamanho  e

coloração  uniformes,  sem  lesões  de  origem  física  ou  mecânica,

perfurações e cortes. Sem sujidades ou outros defeitos que possam

alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes.

KG 1.000 9,54 9.540,00

33 Repolho Roxo liso especial: de acordo com a NTA 13; fresco, firme,

com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade. Sem

sujidades ou outros defeitos  que possam alterar  sua aparência e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De colheita recente.

KG 500 7,72 3.860,00

34

Repolho  Verde  liso  especial:  de  acordo  com  a  NTA  13;  fresco,

firme, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade.

Sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência

e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De colheita recente.

KG 4.000 5,62 22.480,00

35

Tomate  salada  ext.  A:  de  acordo  com  a  NTA  14;  fresco,  com

coloração  e  tamanho  uniformes  típicos  da  variedade.  Não

apresentando  manchas,  machucaduras,  bolores,  sujidades,

ferrugem ou outros  defeitos  que possam alterar  sua aparência  e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De colheita recente.

KG 8.000 11,67 93.360,00

36

Vagem macarrão curta ext.  A: de acordo com a NTA 14;  fresca,

com  coloração  e  tamanho  uniformes  típicos  da  variedade.  Não

apresentando  manchas,  machucaduras,  bolores,  sujidades,

ferrugem ou outros  defeitos  que possam alterar  sua aparência  e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De colheita recente.

KG 2.000 19,91 39.820,00

37

Goiaba vermelha: com peso médio de 50 a 90 gramas, lisa, grande,

com  polpa  intacta,  coloração  e  tamanho  uniformes,  típicos  da

variedade,  sem  lesões  e  manchas,  machucaduras,  bolores  ou

outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade; livre

de  umidade  externa  anormal  e  resíduos  fertilizantes;  de  colheita

recente.

KG 12.000 7,13 85.560,00
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38

Mandioquinha  salsa  (amarela),  de  primeira,  fresca,  compacta  e

firme,  de  tamanho  e  coloração  uniformes,  devendo  ser  bem

desenvolvida e isenta de enfermidades, material terroso e umidade

externa  anormal,  sem  danos  físicos  e  mecânicos  oriundos  de

manuseio e transporte, de colheita recente.

KG 600 8,94 5.364,00

39

Cará:  tipo  1,  com  coloração  e  tamanho  uniformes  típicos  da

variedade,  sem  manchas,  machucaduras,  bolores  sujidades,

ferrugem ou outros  defeitos  que possam alterar  sua aparência  e

qualidade, livre de resíduos e fertilizantes. De colheita recente.

KG 500 10,76 5.380,00

40

Melão  Caipira  maduro:  de  acordo  com  a  NTA  17;  de  primeira

qualidade, estar fisiologicamente desenvolvido, bem formado, com

coloração própria, livre de danos mecânicos, pragas e doenças, e

estarem em perfeitas condições de conservação e maturação.

KG 20.000 10,02 200.400,00

41 Berinjela: de primeira qualidade, em ótimo estado para consumo, de

acordo com a NTA 14; tamanho e coloração uniformes, sem lesões

de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. Sem sujidades

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.

Livre de resíduos de fertilizantes.

KG 1.500 8,23 12.345,00

42

Ovos  de  codorna  em  conservas,  novo,  tamanho  médio,

acondicionados em embalagens de 1 kg, onde a conserva deve ter

os seguintes ingredientes: ovos, água, sal, vinagre e conservantes.

Com prazo de validade de no máximo 60 dias.

KG 1.500 41,67 62.505,00

43

Morango in natura:  Fruta  fisiologicamente  desenvolvida,  bastante

firme, com maturação apropriada, inteira,  sem ferimentos, livre de

pragas e doenças e munida de cálice e pedúnculo verde.

Deve ser cultivado orgânico sem qualquer tipo de agrotóxico e com

certificado e garantia de qualidade IEA.

Em embalagem plástica transparente pesando DE 300 g a 500 g

cada, sem sinais de fungos ou apodrecimento.

BDJ 600 11,08 6.648,00

44

Batata Inglesa : acondicionada em saca de nylon com 50 kg cada,

de  acordo  com a NTA 15;  lisa,  com polpa  intacta  e  limpa,  com

coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Sem brotos,

sem rachaduras ou cortes na casca, não apresentando manchas,

machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua

aparência  e  qualidade.  Livre  da  maior  parte  possível  de  terra

aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade

externa anormal. De colheita recente.

KG 6.000 9,59 57.540,00

2.909.503,60

APRESENTAÇÃO  DE  DOCUMENTOS: do  dia  23/06/2026  até  o  dia  22/07/2026,  ás  09:00  horas,  Sistema

Eletrônico Utilizado: FIORILLI 

Endereço Eletrônico para participação: http://sistemas2.eparaguacu.sp.gov.br:8079/comprasedital/

Endereço para retirada do Edital:  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.eparaguacu.sp.gov.br

O  edital  ficará  disponível  no  portal  www.eparaguacu.sp.gov.br,  de  modo  de  permitir  novos  cadastro  de

interessados, de acordo com os critérios previstos no edital e de acordo art. 79, inciso I da lei 14.133/21, pelo

período de 12 (doze) meses, da data prevista para o início do credenciamento.

http://www.eparaguacu.sp.gov.br/
http://www.eparaguacu.sp.gov.br/
http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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1 - DO OBJETO.

O objeto  do  presente  CREDENCIAMENTO  é o  da  aquisição de gêneros alimentícios,  hortifrutigranjeiro  e

iogurte, da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa

Nacional  de Alimentação Escolar,  conforme especificações  e quantidades  a  seguir  informadas,  no termo de

referência anexo I.

1.1 Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar (Resolução FNDE n° 4, de 2 de

abril de 2015, Art 29, §3°)

1.2  O  edital  ficará  disponível  no  portal  www.eparaguacu.sp.gov.br,  de  modo  de  permitir  novos  cadastro  de

interessados, de acordo com os critérios previstos no edital e de acordo art.  79,  inciso I da lei 14.133/21, pelo

período de 12 (doze) meses, da data prevista para o início do credenciamento.

2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

2.1  -  Para  os  pagamentos  devidos  em  função  das  contratações  decorrentes  desta  CHAMADA  PÚBLICA,

responderão os recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA

207 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita

204 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita

205 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita

3 – PREPARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO.

3.1 – Grupo Formal:

O grupo formal deverá apresentar os seguintes documentos para habilitação:

a) - CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) - Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF-DAP jurídica para associações e cooperativas;

c) - Prova de regularidade para com o INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União;

d) – Prova de regularidade de Débitos Trabalhista (CNDT) perante a Justiça do Trabalho.

e) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do grupo, relativa aos tributos

mobiliários;

f) - Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrado na Junta Comercial no caso de

Cooperativas, ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas no caso de Associações. Em se tratando

de empreendimentos populares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social registrado em Cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

3.2 - Informações adicionais sobre a documentação de Habilitação:

a)  -  A documentação poderá ser apresentada no original  ou por qualquer processo de cópia desde que

autenticada  por  Cartório  competente  ou  mesma cópia  simples  acompanhada  do  original  para  que  seja

autenticada, no ato de sua apresentação, por membro da Comissão de Licitações.

b)  -  Não  serão  aceitos  “protocolos  de  entrega”  ou  “solicitações  de  documentos”  em  substituição  aos

documentos aqui exigidos.

c) - Na hipótese de não constar prazo de validade nos documentos apresentados, serão aceitos como válidos

os emitidos até 6 (seis) meses anteriores à data marcada para a abertura.

d)  - Se faltar algum documento ou se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, o fato

acarretará a inabilitação do proponente.

http://www.eparaguacu.sp.gov.br/
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4 – PREPARAÇÃO DO PROJETO DE VENDA.

4.1 – Os grupos formais deverá apresentar, via sistema, o PROJETO DE VENDA o qual deverá ser elaborado de

acordo com o Modelo apresentado no ANEXO III.

5 – RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E JULGAMENTO.

5.1 – No dia, hora estabelecidos serão recebidos os documentos de habilitação e projeto de venda.

5.2 – Serão abertos inicialmente os documentos dos participantes, e seus conteúdos examinados pelos membros da

Comissão de Licitações, sendo habilitados somente os participantes que tiverem atendido o estabelecido no item nº

3 desta CHAMADA.

5.3 – Em ato contínuo, serão abertos os Projeto de Venda, dos participantes habilitados, e procedida a classificação

de acordo com os critérios estabelecidos no Artigo 25 da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE

2013. e Resolução FNDE/ CD n°4, de 02/04/2015.

6 – DO CONTRATO, ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO.

6.1 – A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de contrato conforme modelo apresentado no

OBJETO.

6.2 - A entrega do objeto desta chamada pública será parcelada, devendo ocorrer a princípio semanalmente.

6.3 - A entrega do objeto desta chamada, de acordo com as especificações presentes neste ajuste, deverá ocorrer

diretamente na Divisão de Alimentação Escolar – Cozinha Piloto ou nas escolas e creches, conforme solicitação da

Prefeitura, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

6.4 - A realização de cada entrega, inclusive da primeira, será efetuada após o pedido realizado pela prefeitura, que

informará previamente a contratada da quantidade e data da entrega, de acordo com as reais necessidades da

Prefeitura.

6.5  - As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do

respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

6.6 - A opção para o tipo de produto a ser fornecido será de responsabilidade da Secretaria Municipal da Educação -

Divisão de Alimentação Escolar - Cozinha Piloto que deverá, sempre, observar o critério de menor preço e ode

sazonalidade dos produtos e comunicar diretamente ao fornecedor.

6.7 - No fornecimento deverá ser respeitada a sazonalidade dos produtos.

6.8 - Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou de envelhecimento.

6.9 – O recebimento dos gêneros alimentícios será formalizado com o “Termo de Recebimento” conforme modelo

apresentado no ANEXO II.

6.10 – O pagamento será realizado em 07 (sete) dias após o mês vencido, mediante apresentação de documento

fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento para cada faturamento.

7)  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

7.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

1) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:
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2) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

3) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

4) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

5) deixar de apresentar amostra;

6) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

7) não celebrar  o  contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação,  quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

10) fraudar a licitação

11) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

16) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.Com fulcro na Lei nº 14.133, de

2021, a Administração poderá,  garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

16.1.1 advertência; 

16.1.2 multa;

16.1.3 impedimento de licitar e contratar e

16.1.4 declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

7.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

7.2.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

7.2.2 as peculiaridades do caso concreto

7.2.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

7.2.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

7.2.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

7.3 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

7.4 Para as infrações previstas nos itens , 1) e 7), a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

7.5 Para as infrações previstas nos itens  9),  10),  11),  15) e  16), a multa será de 15% a 30%  do valor do

contrato licitado.

7.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

7.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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7.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens , 1) e 7), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  9),  10),  11),  15) e  16),  bem  como  pelas  infrações

administrativas previstas nos itens , 1) e 7) que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

7.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item  7),  caracterizará o

descumprimento  total  da obrigação assumida e o sujeitará  às  penalidades  e à imediata  perda  da garantia  de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73,

de 2022. 

7.11 A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,  multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

17.13 Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

7.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

8 DOS RECURSOS

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1  O prazo recursal é de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.1.2  Quando o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de  habilitação  ou

inabilitação do licitante:

8.1.2.1 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação;

 8.1.3 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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8.1.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.1.5 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal  ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.1.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.1.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.1.8  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio  eletrônico

www.eparaguacu.sp.gov.br

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

9.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  pelo seguinte meio

licitacao@eparaguacu.sp.gov.br

9.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de

contratação, nos autos do processo de licitação.

9.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS.

10.1  – Maiores  informações  poderão  ser  obtidas junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Paraguaçu Paulista,  setor  de

licitações, no Paço Municipal, a Av. Siqueira Campos, 1430, Centro. Informações poderão ser obtidas ainda através

do fone (xx18 3361-9100) ramal 9109.

10.2 – Na análise das propostas serão observados o disposto na Resolução FNDE nº 26/13 e Resolução FNDE/ CD

n°4, de 02/04/2015.

10.3 – Na definição dos preços para a aquisição dos gêneros alimentícios, o Departamento de licitação tomou como

base os preços de referência pesquisados local. Os preços serão atualizados semestralmente, conforme § 5º do

artigo 23 da Resolução /CD / FNDE nº 38 de 16 de julho de 2009, contados da data de assinatura deste termo.

10.4 – Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecida pela ANVISA

e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

10.5 – O limite individual de venda do Agricultor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor

máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil.

10.6 – Na assinatura do contrato a associação credenciada, deverá apresentar o seguinte documento.

10.7  A empresa deverá  realizar  cadastro  no SEI  – Sistema Eletrônico Informação,  através do endereço

eletrônico abaixo, para assinatura do contrato/Ata, caso vencedor.

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0

10.8 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar

ANEXO III – Modelo proposta

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO IV – Modelo de Declarações

ANEXO V  - Modelo Declaração Recebimento

ANEXO VI –  Minuta contrato

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 19 de Junho 2026.

Antonio Takashi Sasada

Prefeito
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ANEXO III

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição*

4.1. Unitário 4.2. Total

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Representante do Grupo Formal

Fone/E-mail:
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

(FASE DE HABILITAÇÃO) 

CHAMADA PÚBLICA (CREDENCIAMENTO) Nº 005/2026
PROCESSO Nº. 077/2026

Eu .........................  (nome  completo),  representante  legal  da  empresa  ......................  (denominação  da  pessoa
jurídica), participante do credenciamento referenciado realizado pelo Prefeitura de Paraguaçu Paulista, DECLARO,
sob as penas da lei:

a) que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual,
para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº
14.133/2021: 

b) que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei. 

c) que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

d) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega da proposta.

e) que a empresa não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
conforme Inciso III do art. 14 da Lei 14.133/2021.

f)  que  não  possui  qualquer  dos  impedimentos  previstos  nos  §§  4°  e  seguintes,  todos  do  artigo  3°  da  Lei
Complementar  n°  123/2.006,  alterada,  cujos  termos  declara  conhecer  na  íntegra.  (§  2º  do  art.  4º  da  Lei  nº
14.133/2021). 

g) A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na
presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021”.

h) A empresa, no uso de suas atribuições legais, vem declarar, para fins de participação de processo licitatório, sob
as penas da Lei, de que atende ao Inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/2021 no que infere ao vínculo de eventuais
servidores públicos desse órgão à empresa. 

i) Declaramos que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não utiliza menores de 18 (dezoito)
anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/2002.

 ....................., ............ de ............................ de 2026.

 ___________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 
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ANEXO  V

MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO

1 – Atesto que (nome da Entidade Executora) _________________________________________________

______________________________________________________________________________________

_______________________________________,CNPJ _________________________________________, 

representada  por  (nome  do  representante  legal)  ___________________________________,  CPF

__________________________ recebeu em ___/___/___ ou durante o período de ___/___/___ a ___/___/___ do(s)

nome(s)  do(s)  fornecedor(es)  _______________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

________________________________________________ os produtos abaixo relacionados:

(*) Anexar Notas Fiscais

2 – Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ ___ (_____________________).

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta

Instituição,  comprometendo-nos  a  dar  a  destinação  final  aos  produtos  recebidos,  conforme  estabelecido  na

aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.

___________,___ de ____________ de ____.

____________________________________

Representante da Entidade Executora

____________________________________

Representante do Grupo Fornecedor

Ciente: _______________________________

Entidade Articuladora
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº .../2026 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

DE PARAGUAÇU PAULISTA E A EMPRESA ..., PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.  CREDENCIAMENTO

nº .../ 2026

Aos ..  dias do mês de ….. de 2026, de um lado a  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

PARAGUAÇU PAULISTA, Estado São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Siqueira Campos

nº 1.430, inscrita no CNPJ sob o nº44.547.305/0001-93 – Secretaria Municipal de Educação nº 54.612.851/0001-14,

representada neste ato pelo Secretário Municipal Sr. Jeferson Correa de Moraes, portador da Matrícula Funcional

nº  131.429,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF sob  o

nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em  .............................  doravante  designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu ............… o Sr. ................... (nome e função no contratado),

conforme atos constitutivos da empresa  OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente dispensa n. .../..., mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de bens comuns fornecimento de gêneros alimentícios,

(hortifrutigranjeiro)  e  iogurte  da  Agricultura  Familiar  e  do  Empreendedor  Familiar  Rural,  destinados  ao

atendimento  do  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de

Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

2

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do empreendedor rural será

de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente a sua produção.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses  contados do(a) formalização do contrato na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107

da Lei n° 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Jardim Paulista – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19703-061

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.3.1. Estar  formalmente  demonstrado  no  processo  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem  natureza

continuada;

2.3.2. Seja juntado relatório  que discorra sobre a execução do contrato,  com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

2.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviço;

2.3.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.3.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado  nas  sanções  de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam no  Termo de  Referência,  anexo  a  este

Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total de R$ ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais

incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da

contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento  ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Jardim Paulista – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19703-061

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da

formalização contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice oficial,  para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV  )

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar  o  órgão de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das  medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do

presente Contrato,  ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo

contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

8.12. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores,  o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a

responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer  tempo,  ao local  dos trabalhos,  bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover  a guarda, manutenção e vigilância de materiais,  ferramentas,  e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir,  além dos postulados legais  vigentes de âmbito  federal,  estadual  ou municipal,  as normas de

segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a  Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração

ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
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10.4. A Administração  deverá  ser  informada  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os  contratos  de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar,  no prazo fixado pelo Contratante,  prorrogável  justificadamente,  quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em formato  interoperável,  a  fim  de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD  por  meio  de  opiniões  técnicas  ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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I. Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas

alíneas “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do subitem acima deste Contrato,  bem como nas alíneas “b”,  “c”  e “d”,  que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV. Multa:

I. Moratória de 0,05 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30  (trinta) dias;

a. O atraso superior a  30 (trinta)  dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021. 

II.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 20 %

do valor do Contrato.

III. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de

10% a  20%  do valor do Contrato. 

IV. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do

Contrato.

V. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de .10% a 20%  do valor do

Contrato.

VI. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo  máximo de  30 (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do recebimento  da  comunicação enviada pela  autoridade

competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
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a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

i. as peculiaridades do caso concreto;

j. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

k. os danos que dela provierem para o Contratante;

l. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,

serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11.  O Contratante deverá,  no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional  de  Empresas Inidôneas e Suspensas  (Ceis)  e  no Cadastro  Nacional  de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações,  não  inscritos em dívida ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou parcialmente,  com os créditos

devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13

de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

m. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados

o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,   caput, da Lei n.º 14.133, de  

2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,

da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA

207 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita

204 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita

205 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita

14.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15.2. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

16.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.2. As alterações contratuais  deverão ser  promovidas  mediante celebração de termo aditivo,  submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
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de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132

da Lei nº 14.133, de 2021).

16.3. Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal  Nacional  de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Paraguaçu Paulista, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da

Lei nº 14.133/21.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, .. de ... de 2026

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista – CONTRATANTE

Jeferson Correa de Moraes

Diretor do Departamento de Educação

…....................................... – CONTRATADA

…......................

…......................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATANTE:                                                                                                                                              
CONTRATADO:                                                                                                                                                
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):                                                                                                                       
OBJETO:                                                                                                                                                               

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá
pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido
na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)  além  de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  interessados  estão  cadastradas  no  módulo
eletrônico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP –  CadTCESP”,  nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, .. de ... de 2026
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDAD  E  :  
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito
CPF: xxx.786.xxx-xx

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito
CPF: xxx.786.xxx-xx
Assinatura:                                                                                                                                                              
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito
CPF: xxx.786.xxx-xx
Assinatura:                                                                                                                                                              

Pela contratada:
Nome:                                                                                                                                                                    
Cargo:                                                                                                                                                                      
CPF: xxx.___.xxx.-xx
Assinatura:                                                                                                                                                              

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Jeferson Correa de Moraes
Cargo: Diretor do Departamento de Educação
CPF: xxx.037.xxx-xxx
Assinatura:                                                                                                                                                              

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Wanderson Orlando da Silva
Cargo: Técnico em Contabilidade/Gestor de Contratos
CPF: xxx.426.xxx-xx
Assinatura:                                                                                                                                                              

DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: coordenação, acompanhamento, monitoramento, avaliação e fiscalização
Nome: Crisangela Cláudia da Silva Oliveira
Cargo: Fiscal de contratos
CPF: xxx.998.xxx.-xx
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo Licitatório
Nome: Ricardo Cordeiro Custódio
Cargo: Assessor de Gabinete
CPF: xxx.133.xxx-xx
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Prestação de Contas
Nome: Tatiani dos Santos Correa
Cargo: Diretora do Departamento de Planejamento
CPF: xxx.773.xxx-xx
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Parecer Jurídico
Nome: Marcelo Luiz do Nascimento
Cargo: Diretor do Departamento de Assuntos Jurídicos
CPF: xxx.123.xxx-xx
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito
CPF: xxx.786.xxx-xx
Assinatura: ______________________________________________________
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